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GÀBJNE1'E DA PRESII)ENCIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  39, DE 02 DE MAIO DE 2018.. 

Introduz alterações a acréscimos ao 
Art. 13 da Lei Complementar N2  022, de 
14 de dezembro de 1990. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais. 

RESOLVE 

Art. ,q  0 Art. 13 da Lei Complementar O.,  822fdii. I4de dezembro de 1999, passa a 
.j ... 

vigorar com a seguinte redação  e acresci
,

da.:dos
.4 paragrafos segu

'-4
intes: 

, 
fL 

"Art. 13 - A Ouvidoria Municipl fúndidnârã 
_

nasd'epndên'cias da Câmara Municipal, 
em local previamente determinado pelo Presidente do Poder Legislativo. 

l. El exercício docargo de Ouvidor Municipal não permite a acumulação de 
qualquer outra função ou emrego na.  área dos Poderes da UniãoJ' Estados ou 

.. 	 - Municípios. 
, 

29. O Ouvidor Municipal podara exercer qualquer outra função junto aos Pode es 
da União, dos Estados ou dos Muniípios. ;Parajanto deverá do cargo pelo 
período que permanecer na função, deixando de receber os proventos devidos em razao 

/. / 1 do cargo de Ouvidor Municipal, devendo ser convocado o candidato suplente, que exercera 
- -.--. 

as funções de Ouvidor Municipal até comjletar o mandato, ou até que ocorra o retorno do 
titular. --- 

A aprovação em concurso público sujeitará o Ouvidor Municipal a desligar-se 
definitivamente da Ouvidoria Municipal, oportunidade em que será convocado o candidato 
suplente, que exercerá as funções de Ouvidor Municipal até completar o mandato. 

Em ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos §§ 22  e 3, deverá a 
Presidência do Poder Legislativo fazer as devidas comunicações ao Chefe do Poder 
Executivo." 

Art. 22• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sela das Sessões, 02 de maio de 2016. 

ROBSON DE SOUZA FARIA11OBINHO OU RX) — PRESIDENTE 

ANTUNIOAMART!NS FILHO (ZEZINHO) — 19  SECRETARIO 

ADALBERTO JO FERREIRA — VEREADOR — PMDB 
) 



O. M. 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

O;oDA 	

Ra Frn5rgas Frre da Costa, 179— Cedro - F: 2621.3974 
GABINETE DA PRESI1)ENC1A 

= CONTINUAÇÃO - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  3/29I6 

MS 

PRESIDENTE 
MPA 

ES VIEIRA - PSB 

I3ENILSON DE SOUZ Ii A95 JVEREADUR MDB 

,
7P 

E1I VAIOU DE OLIVJCU HA - VEREADOR - P50 

FRANCISCO DE ASSIS 5 A VEREADOR 7-,PMDB 
',:.-- .-:,. ' 	

:-fj 
,,. 

FRANKLIN RIBEIRO CHAVES DE MORA - EEADOR - PPS 

JOSÉ RICARD ES'I 7-VEREADOR:-  PMDB

.  

CIENTE 
Constou no expediente da Sessãc 
do dia I,P4?f 

sident  oz 

AP"Ø,VADO 	 GNER DE JESUS - VEREADOR - PMDB 
aAØ-,-AçÃo 

Em, 	
= JUSTIFICATIVA 

 

A Constituição Federal de 1988, consolidando a formação de um Estado Democrático de Direito 
fundamentado na cidadania e na dignidade da pessoa humana, consagra a participação popular como 
princípio inerente à democracia aberta e participativa, abrindo a oportunidade de o cidadão gerenciar a 
gestão pública. 

Nesse contexto, a Ouvidoria pública destaca-se como um órgão autônoma de controle social da 
Administração Pública, permitindo o diálogo entre o cidadão - usuário do serviço público - e o Governo. 
Exerce, assim, função garantidora de comunicação capaz de desenvolver uma política pública adequada 
a atender as direitos individuais resguardados pela Constituição Federal. 

A existência da Duvidaria na estrutura de um órgão público pode estreitar a relação entre a 
saciedade e o Estado, permitindo que o cidadão participe da gestão pública e realize um controle social 
sobre as políticas, os serviços e, indiretamente, sobre os servidores públicos. Na Duvidaria, a análise 
das manifestações recebidas pode servir de base para informar ao dirigente do Órgão sobre a 
existência de problemas e, como consequência. induzir mudanças estruturais e, mesmo, melhorias 
conjunturais. 

D Município de São Pedro da Aldeia possui Duvidaria devidamente implantada dentro de seu 

AP 	A DO sistema de controle, sendo certo que a Lei Complementar Municipal N 022, datada de 14 de dezembro 

e U L A T A 
1999, que regulamentou a Duvidaria Municipal, merece sofrer as alterações e acréscimos sugeridos, 

2 com a objetivo de tornar a mesma mais atualizada à realidade do Município de São Pedro da Aldeia. 

_ • 

RES%OTE 


